
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DO DEPUTADO DANIEL DONIZET - GAB. 15

 
INDICA ÇÃ O Nº , DE 2020

(DO SENHOR DEPUTA DO DA NIEL DONIZET)

Sugere ao Poder Executivo do   
Distrito Federal, a criação  
da subsecretaria de proteção e   
bem-estar dos animais.

 

A CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERA L,        nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, a criação
da subsecretaria de proteção e bem-estar dos animais dos animais.

 

A subsecretária ficará responsável pela implantação e desenvolvimento de ações, projetos,
medidas preventivas e profiláticas e normas para promoção dos direitos dos animais.

Fica de  Competência à Subsecretaria de Proteção e Bem-Estar dos Animais:

1.  Articular e executar políticas públicas destinadas à proteção, bem-estar e promoção dos
direitos dos animais;

2. Realizar ações e serviços de saúde voltados para a vigilância, prevenção e controle de
zoonoses;

3. Promover eventos, com o objetivo de discutir diretrizes para as políticas públicas a serem
desenvolvidas e implantadas, inclusive em parceria com entidades representativas,
organizações não governamentais e órgãos, nas esferas municipal, estadual e federal;

4. Fortalecer as ações desempenhadas por instituições sociais em prol da defesa dos
animais;

5. Fiscalizar os estabelecimentos destinados à criação, ao comércio e ao transporte de
animais, com o fim de evitar abusos, coibir maus-tratos e aplicar as respectivas sanções;

6.  Estabelecer convênios  visando a execução de programas de esterilização gratuita de cães
e gatos;

7.  Imunizar animais oriundos de protetores cadastrados junto ao órgão ambiental;
8.  Promover campanhas de identificação gratuita dos animais conjuntamente com as

campanhas de vacinação anti-rábica;
9.  Ficam autorizadas parcerias público-privadas para a realização de castração de animais

da população de baixa renda, escritas nos programas sociais do governo estadual, federal
ou municipal; e protetores cadastrados nos órgãos municipais;

10. Promover conscientização da posse responsável dos animais nas escolas, centros
comunitários, etc.

11. Atender denúncias de maus-tratos e acionando a polícia na forma da lei conforme
necessário;

12. Promover atendimento veterinário clínico e cirúrgico gratuito para os animais da população
carente;

13.  Promover programas de adoção;
14. Feiras no próprio local, inclusive nos finais de semana;
15. Feiras de adoção em local público e/ou em parceria com empresas privadas, praças

públicas, supermercados e etc..
16. Através do site próprio da coordenadoria do bem estar animal;
17. Parceria com entidades de proteção animal;
18. Resgatar animais nas seguintes situações: a)Animais atropelados b)Em sofrimento
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c)Cadela no cio d)Cadela e gata prestes a dar cria e) Cadela e gata com filhotes  f)Filhotes
g)Animal mordedor com mordedura comprovada e desde que não tenha um domicílio para
ficar em observação.

19. Promover atendimento veterinário clínico e cirúrgico gratuito para os animais da população
carente:

20. A fiscalização e divulgação da legislação de proteção dos animais.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

A presente Indicação tem por objetivo sugerir a criação de uma subsecretaria  em prol
da proteção e bem-estar dos animais no Distrito Federal, garantindo e ampliando
 ao animal tal como a saúde, a felicidade, a longevidade  de maneira simples e objetiva.

 

A Proteção ao meio ambiente deve ser buscada por todos, uma vez que se trata de
bem de uso comum do povo e essencial à manutenção da sadia qualidade de vida das
presentes e futuras gerações.É necessário que o poder público estabeleça um amplo sistema
público que visa à saúde e bem-estar animal, de forma a estancar o sofrimento de milhares de
animais e confortar a população  carente de assistência médica veterinária para seus animais
de estimação.

É sabido que a saúde humana está diretamente relacionada à saúde animal. O
aumento da população de animais domésticos nas residências cresce, milhares de famílias
presenciam o sofrimento de seus cães ou gatos doentes, que necessitam de diagnósticos,
medicamentos ou cirurgias, muitos não tem condições de propiciar um tratamento que cure ou
minimize o sofrimento do animal.

Destaca-se que, as ONGs e instituições de proteção animal, tem sido fundamental no
combate à superpopulação e em defesa dos animais. Elas desenvolvem trabalhos combatendo
a prática do abandono de animais e os maus-tratos e defendem a necessidade da esterilização
de cães e gatos, organizando eventos educativos para discutir a questão e atuando na defesa
jurídica dos interesses dos bichos. Também contam com o apoio de veterinários que fazem
procedimentos cirúrgicos e esterilização a preços sociais, porém, isso não é o suficiente.

A proteção e defesa da saúde, nos termos do art. 24, XII, da Constituição Federal, é
de competência concorrente da União, dos estados, do Distrito Federal  e dos municípios, já
que a eles é dado suplementar a legislação federal e estadual, no que couber, nos limites do
interesse local (art. 30, I e II). Cumpre observar ainda que, nos termos do art. 6º da
Constituição Federal, a saúde foi  alçada à categoria de direito fundamental do homem,
configurando "direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196, da
Constituição Federal).

A proteção pelo poder publico de animais de rua é um assunto um pouco terno por
ter várias interpretações jurisprudenciais e na maioria das vezes o poder publico se diz
irresponsável pelos animais abandonados e pela grande população a solta nas ruas, no
entanto o texto constitucional é amplo e não diz diretamente que os animais de rua devem ser
protegidos pelas autoridades.

O artigo 225, VII , dispõe  que cabe ao poder publico proteger os animais para que
não sejam expostos a crueldade, mas, não seria crueldade estes animais soltos nas ruas
podendo serem mortos a qualquer tempo? A meu ver sim!

No caso do art.225, §1º de nossa Constituição, ela expressa: “(…)§ 1º – Para
assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: I –  preservar e restaurar os
processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e
ecossistemas.(…)”. Com este parágrafo, observa-se que foi exposto acima, a obrigatoriedade
de proteção do meio ambiente pelo poder público, ou seja, a tutela constitucional. Pontos da
doutrina que afirmam a tutela do meio ambiente,  Paulo de Bessa Antunes  afirma: “Após a
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doutrina que afirmam a tutela do meio ambiente,  Paulo de Bessa Antunes  afirma: “Após a
entrada da vigência de 1988, não se pode mais pensar em tutela ambiental restrita a um único
bem. Assim é porque o bem jurídico ambiente é complexo. O meio ambiente é uma totalidade
e só assim pode ser compreendido e estudado”; e Mário Mazagão que diz que os bens
estudados são administrados pelo Estado no interesse coletivo. Outro importante ponto da
afirmação da tutela jurídica sobre os animais/ meio ambiente, é o voto do Ministro Celso de
Mello em que ele afirma que é dever do Estado e da coletividade preservá-lo.

Desta forma, não existem duvidas de que é obrigação do poder publico zelar pela
proteção das espécies de animais, dentre elas os cães e gatos de rua criando canis públicos,
veterinários públicos e até serviços de castração gratuitos como existe hoje em alguns 
Estados.

 A Constituição Federal é a mais importante das nossas leis, é a nossa carta magna e
deve ser interpretada de maneira ampla e definitiva estendendo seus artigos para uma
abordagem mais dilatada, trazendo não somente a proteção aos animais em extinção, mas,
também aos animais de rua que merecem todo respeito e atenção das autoridades e do poder
publico, racionais ou irracionais, os animais fazem parte de nosso sistema ecológico ambiental
e devem ser respeitados como todos os outros animais.

Ao Poder Publico cabe apenas organização e vontade para apresentar projetos em
favor dos animais de rua, é sabido que cada Município  recebe verbas de incentivo do Governo
Federal para os projetos  de utilidade publica, está ai um projeto que traria um bem social
inimaginável.

 Desta feita, cabe ao poder publico zelar pela proteção dos animais  de rua os
trazendo o mínimo de dignidade.

Por se tratar de justo pleito, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação desta
Indicação.

 

Sala das sessões, em ...

 
 

DEPUTA DO DANIEL DONIZET
PSDB/DF

Documento assinado eletronicamente por DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. 00144      ,
Deputado(a) Distr ital   , em 11/08/2020, às 11:55, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0173853 Código CRC: 96258ED5.
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www.cl.df.gov.br - dep.danieldonizet@cl.df.gov.br
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PROPOSIÇÃO - IND 4438/2020

 

LIDO EM: 11/08/2020

 

Brasília, 15 de agosto de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 15/08/2020, às 16:11,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0179814 Código CRC: B0A80256.
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DISTRIBUIÇÃ O DE INDICAÇÃ O   

 

         Ao Setor de Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento
e análise de mérito na Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência,
Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo (art. 69-B/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por LUCAS  DEMETRIUS  KONTOYANIS  - Matr.      
22405, Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa   , em 10/09/2020, às 20:17, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0200514 Código CRC: B393BA00.
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